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Disposições diversas

Art. 13 - Os casos omissos, não previstos nesta Portaria, serão resolvidos 
pelo  Comandante  do  CPM,  observando-se  integralmente  o  Regimento  Interno 
daquele Educandário.

Art. 14 - Os responsáveis pelo desempenho dos encargos de que tratam 
os Incisos I a VI do Art. 2º, são de confiança do Comandante do CPM/DP, porém 
designados e dispensados por ato do Comandante Geral, mediante proposta daquele, 
percebendo  aqueles  responsáveis  retribuição  na  importância  equivalente  até  200 
(duzentas) horas-aula.

Art. 15 - Os responsáveis pelo desempenho dos encargos de monitor que 
prestam serviço para o CPM/DP são de confiança do Comandante daquela OME, 
porém designados e dispensados por ato do Comandante Geral, mediante proposta 
daquele, percebendo aqueles responsáveis retribuição na importância equivalente até 
200 (duzentas) horas-aula, nos termos do § 2º do Decreto nº 14.820, de 20 FEV 91.

Art.  16  -  O  Serviço  de  Fonoaudiologia  do  CPM/DP  é  diretamente 
subordinado à Coordenação Geral de Ensino.

Art.  17  -  No  final  de  cada  ano  letivo  os  Coordenadores  de  Ensino, 
Assessores  Técnico-Pedagógicos  e  Orientadores  Educacionais  devem  apresentar 
proposta de trabalho dos encargos que são titulares à Coordenação Geral de Ensino à 
qual deve remetê-las condensada e com parecer para o Supervisor Militar de Ensino, 
com vistas à apreciação e à aprovação do Diretor Militar de Ensino.   

3ª P A R T E

III - Normas Externas

(Sem Alteração)
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Para  conhecimento  desta  PM e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª  P A R T E 
I – Leis e Decretos

. (Sem Alteração)

2ª  P A R T E
II - Normas Internas

1.0.0.   PORTARIA  DO COMANDO GERAL 

Nº 526, de 10 ABR 2007

EMENTA: Institui Normas de Organização e Funcionamento de 
                    Direção  Militar  de   Ensino, Subdireção  Militar  de 
                    Ensino, Supervisão Militar de Ensino, Coordenações 
                    de  Ensino,  Serviço  de  Orientação   Educacional  e 
                    Assessorias  Técnico–Pedagógicas   do   Colégio  da 
                    Polícia Militar (NOF – ENSINO/CPM-DP)

O  Comandante  Geral,  no  uso  de  suas  atribuições,  tendo  em vista  a 
necessidade de complementar a regulamentação da educação escolar desenvolvida 
no Colégio da Polícia Militar de Pernambuco, embasadas na competência disposta 
nos Artigos 101 a 104 e 214, do Regimento Interno do Colégio da Polícia Militar de 
Pernambuco, aprovado pela Portaria do Comando Geral nº 1.268, de 12 AGO 2003, 
e atendendo proposta do Comandante daquele Educandário;

Considerando  a  necessidade  de  regular  as  disposições  contidas  no 
Decreto nº 14.820, de 20 FEV 91, c/c a Lei Federal nº 9.394, de 20 DEZ 96 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), 

R E S O L V E:

Art.  1º  -  Aprovar  as  Normas  de  Organização  e  Funcionamento  de 
Direção  Militar  de  Ensino,  Subdireção  Militar  de  Ensino,  Supervisão  Militar  de 
Ensino, Coordenações de Ensino, Serviço de Orientação Educacional e Assessorias 
Técnico–Pedagógicas do Colégio da Polícia Militar (NOF – ENSINO/CPM-DP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a/c de 1º de fevereiro do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria do Comando 
Geral nº 708, de 12 MAI 2006, publicada no SUNOR nº 12, de 15 de maio daquele 
mesmo ano. 
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IV – apresentar propostas para realização de reunião de pais e mestres, 
considerando a realidade psicopedagógica do Colégio;

V – dialogar com docentes, discentes, pais ou responsáveis, buscando 
contribuir de forma significativa para o processo ensino-aprendizagem;

VI  –  elaborar  projetos  visando  o  acompanhamento  do  desempenho 
escolar dos alunos, focalizando ações que, a partir de problemas detectados, atuem 
de maneira preventiva;

VII – identificar e acompanhar dificuldades emocionais e materiais dos 
discentes para concretização do processo de aprendizagem;

VIII  –  promover  atendimento  individualizado  a  alunos,  pais  e 
professores, tendo em vista resolver questões pertinentes e imediatas do processo 
ensino-aprendizagem;

IX  –  participar  dos  Conselhos  de  Classe  junto  às  Coordenações  e 
Professores,  avaliando  encaminhamentos  pedagógicos,  disciplinares  e 
administrativos ocorridos em cada unidade de ensino, tendo em vista a eficiência e a 
eficácia do processo ensino-aprendizagem;

X – conduzir o processo de escolha dos representantes de turma;

XI – facilitar a escolha do alunado por uma profissão, atuando nas salas 
de aula com serviços de orientação e reorientação profissional;

XII  –  conduzir  propostas  de  sensibilização  para  melhoria  e/ou 
aperfeiçoamento do relacionamento interpessoal dos envolvidos no processo ensino-
aprendizagem;

XIII  –  manter-se  atualizado  sobre  legislação  que  rege  o  exercício 
profissional  do  Orientador  Educacional/Psicólogo  Escolar,  cumprindo-a 
corretamente e colaborando para o seu aperfeiçoamento;

XIV –  participar  de  reuniões  com o  Corpo  de  Alunos  para  troca  de 
informações a fim de atuar frente aos problemas detectados pelos serviços oferecidos 
pela instituição;

XV  –  orientar  os  pais  quanto  a  encaminhamentos  necessários  a 
profissionais especializados (médicos, fonoaudiólogos, psicólogos etc.) que possam 
contribuir  para  um melhor  desempenho  no  processo  de  ensino-aprendizagem do 
aluno.
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V – manter cadastro atualizado do acervo da biblioteca;

VI – ater-se ao que Ihe compete na orientação técnica da pesquisa e na 
normalização do trabalho científico, observando o disposto pela ABNT;

VII – informar aos usuários atitudes apropriadas de manuseio, consulta e 
utilização do acervo da biblioteca;

VIII – promover a interação professor-bibliotecário-aluno, facilitando o 
processo ensino-aprendizagem;

IX – estimular e orientar os segmentos escolares em suas consultas e 
leituras, favorecendo o desenvolvimento da capacidade de pesquisar;

X  –  apresentar,  mensalmente,  até  o  dia  sete  do  mês  subseqüente, 
relatório  sobre  as  atividades  desenvolvidas  à  Coordenação  Geral  de  Ensino  e 
integrar-se no esforço da Divisão de Ensino para a elaboração do relatório anual 
dessas atividades do CPM/DP;

XI – oferecer seus recursos e serviços aos usuários do CPM de maneira a 
atender às necessidades do planejamento curricular.

Atribuições do Serviço de Orientação Educacional

Art. 12 -  O Serviço de Orientação Educacional, além das atribuições que 
lhe  foram  estabelecidas  no  Art.  18  do  RI-CPM/DP,  aprovado  pela  Portaria  do 
Comando Geral nº 1.268, de 12 AGO 2003, é uma atividade integrada por aqueles 
profissionais da equipe de gestão, mencionados nos Incisos I a VIII do Art. 7º destas 
normas,  que trabalha diretamente  com os alunos,  competindo-lhe  desenvolver  as 
seguintes atividades:

I  – ajudar no desenvolvimento pessoal do aluno, em parceria com os 
professores e integrantes das assessorias de Correição Disciplinar Discente (CDD) – 
oficiais e monitores do corpo de aluno – para compreender o seu comportamento e 
agir  de maneira adequada em relação a  eles,  com a escola,  na organização e  na 
realização da proposta pedagógica, assim como em relação à comunidade escolar, 
que orienta, ouve e dialoga com pais e responsáveis;

II – apresentar, mensalmente, até o dia sete do mês subseqüente, relatório 
sobre as atividades desenvolvidas à Coordenação Geral de Ensino e integrar-se no 
esforço da Divisão de Ensino para a elaboração do relatório anual dessas atividades 
do CPM/DP;

III – elaborar proposta de trabalho anual, tendo em vista a concretização 
do  Projeto  Pedagógico  vigente  e  demais  documentos  legais  que  fundamentam a 
prática sociopedagógica do CPM;
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Normas de Organização e Funcionamento de Direção Militar de Ensino, 
Subdireção  Militar  de  Ensino,  Supervisão  Militar  de  Ensino,  Coordenações  de 
Ensino, Serviço de Orientação Educacional e Assessorias Técnico–pedagógicas do 
Colégio da Polícia Militar (NOF – ENSINO/CPM-DP).

 
Finalidade

Art. 1º - Estas normas têm por finalidade disciplinar a organização e o 
funcionamento  da  Direção  Militar  de  Ensino,  Subdireção   Militar  de  Ensino, 
Supervisão   Militar  de  Ensino,  Coordenações  de  Ensino,  Serviço  de  Orientação 
Educacional  e  Assessorias  Técnico–pedagógicas  do  Colégio  da  Polícia  Militar 
(CPM/DP), nelas se delineando as atividades de interesse, subordinação, atribuições 
e encargos funcionais para que a escola possa desempenhar a função de ensinar.

Complementação da organização escolar e pedagógica

Art. 2º - A organização escolar e pedagógica da função de ensinar do 
CPM/DP,  além daquelas  previstas  no  Regimento  Interno  do  Colégio  da  Polícia 
Militar de Pernambuco, aprovado pela Portaria do Comando Geral nº 1.268, de 12 
AGO 2003, está também complementada em atividades de interesse, cujo núcleo de 
gestão  e  núcleo  pedagógico  constituem  a  equipe  técnica  que  tem  a  seguinte 
composição:

I – Direção Militar de Ensino (DME);

II – Subdireção Militar de Ensino (SUBDME);

III – Supervisão Militar de Ensino (SUPME);

IV – Coordenações de Ensino (CE);

V – Assessorias Técnico-pedagógicas (ATP);

VI – Serviço de Orientação Educacional (SOE)

Objetivo

Art. 3º Os encargos gerenciais tipificados nos incisos do artigo anterior 
têm por objetivo garantir a integração e a harmonização entre os cursos, áreas de 
estudo e atividades, com vistas a um gerenciamento voltado para a qualidade, em 
que se opere com um compromisso voltado para:

I – a melhoria contínua da instituição;

II – o esforço para excelência do serviço educacional;
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III – o atendimento à necessidade de tornar os alunos:

a)  aprendizes  que  se  desenvolvam  numa  trajetória  harmoniosa  e 
progressiva;

b)  seres  preparados  para  o  exercício  da  cidadania,  centrados  como 
titulares de direitos e obrigações;

c)  estimulados  pelo  conjunto  de  agentes  da  sala  de  aula  (professor, 
disciplina, materiais instrucionais e processo de acompanhamento e de avaliação) a 
inserir o aprendizado nas formas de produtividade.

Direção, Subdireção e Supervisão Militar de Ensino

Art. 4º - O exercício do gerenciamento Militar do Ensino no CPM/DP 
tem a seguinte composição:

I – Direção Militar de Ensino, exercida pelo Comandante do CPM/DP;

II  –  Subdireção  Militar  de  Ensino,  exercida  pelo  Subcomandante  do 
CPM/DP;

III – Supervisão  Militar de Ensino, exercida pelo Chefe da Divisão de 
Ensino;

Organização das Coordenações de Ensino

Art. 5º - As Coordenações de Ensino são disciplinadas com a seguinte 
organização:

I – Coordenação Geral de Ensino;

II – Coordenação de Ensino Pré-escolar do turno da manhã;

III – Coordenação de Ensino Pré-escolar do turno da tarde;

IV – Coordenação de Ensino Fundamental de 1ª e 2ª séries / manhã;

V – Coordenação de Ensino Fundamental de 3ª e 4ª séries / manhã;

VI – Coordenação de Ensino Fundamental de 5ª e 6ª séries / manhã;

VII – Coordenação de Ensino Fundamental de 7ª e 8ª série / tarde;

VIII – Coordenação do Ensino Médio / tarde;

IX – Coordenação do Ensino Noturno;
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III  –  estimular  o  aluno  a  desenvolver  atitudes  e  incorporar  valores 
familiares, sociais e cívicos que lhe assegurem um futuro de cidadão cônscio de seus 
deveres, direitos e responsabilidades, qualquer que seja o campo profissional de sua 
preferência;

IV – ser o responsável pela disciplina dos alunos a que estiver vinculados 
durante as atividades de aula, encaminhando ao Corpo de Alunos, para as medidas 
sócio educativas, aqueles que apresentarem conduta incompatível com a disciplina;

V –  observar,  acompanhar,  apoiar  e  zelar  pelo  fiel  cumprimento dos 
serviços dos monitores, sendo estes responsabilizados pela (o):

a)  atividade  de  auxiliar  da  Assessoria  Técnico-pedagógica  para  a 
Correição Disciplinar Discente;

b) ordem dos serviços referentes às turmas que lhe forem designadas, 
estabelecidas em Portaria do Comandante do CPM/DP;

 c) ordem dos serviços referentes  às áreas que lhe forem designadas, 
estabelecidas em Portaria do Comandante do CPM/DP;

VI  –  apresentar,  mensalmente,  até  o  dia  sete  do  mês  subseqüente, 
relatório  sobre  as  atividades  desenvolvidas  à  Coordenação  Geral  de  Ensino  e 
integrar-se no esforço da Divisão de Ensino para a elaboração do relatório anual 
dessas atividades do CPM/DP;

VII – atuar no acompanhamento da conduta do aluno, em parceria com 
os professores,  o  Serviço de Orientação Educacional  e  o  Corpo de Alunos,  para 
compreender o seu comportamento e agir de maneira adequada em relação a eles.

§ 4º - Relativamente à mencionada no Inciso XXIII do Art. 6º compete-
lhes desenvolver as seguintes atividades:

I – elaborar proposta de trabalho anual, tendo em vista a concretização 
do  Projeto  Pedagógico  vigente  e  demais  documentos  legais  que  fundamentam a 
prática sociopedagógica do CPM.

II  –  cooperar  intelectual  e  materialmente  para  o  melhoramento  dos 
serviços  oferecidos  pela  biblioteca  do  Colégio,  mediante  o  intercâmbio  de 
informações com órgãos de divulgação técnica e científica;

III  –  manter-se  atualizado  sobre  a  legislação  que  rege  o  exercício 
profissional da biblioteconomia, cumprindo-a corretamente e colaborando para seu 
aperfeiçoamento;

IV – aplicar  todo zelo e recursos ao seu alcance no atendimento aos 
usuários da biblioteca;
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V  –  empenhar-se  em  receber  informações  sobre  o  rendimento  da 
aprendizagem, mediante observação direta dos registros das cadernetas, ausculta dos 
alunos,  reclamações  e  elogios  de  pais  destes,  bem  como  de  relatórios  dos 
professores;

VI – desenvolver e melhorar as equipes de professores da área, mediante 
reuniões voltadas para coordenação dos trabalhos executados, direcionamento dos 
professores  envolvidos  e  seu monitoramento,  com vistas  a  se  certificar  que está 
sendo cumprido o que foi estabelecido nos planos;

VII – prestar assistência didático-pedagógica às práticas educativas das 
disciplinas;

VIII – elaborar e executar o calendário de reuniões e entrevistas com os 
professores de cada área;

IX – relatar ao Coordenador Geral de Ensino e aos Coordenadores de 
Ensino,  mediante  dados  colhidos  de  reuniões,  entrevistas  ou  documentos 
informativos,  o  andamento  das  atividades  docentes  em cada  área,  os  resultados 
obtidos, os problemas constatados e as sugestões para solucioná-los;

X  –  apresentar,  mensalmente,  até  o  dia  sete  do  mês  subseqüente, 
relatório  sobre  as  atividades  desenvolvidas  à  Coordenação  Geral  de  Ensino  e 
integrar-se no esforço da DME para a elaboração do relatório anual dessas atividades 
do CPM/DP;

XI – proceder à análise do material  de apoio e avaliações elaborados 
pelos docentes, fazendo registro do exame em relatório, de acordo com as normas e 
planejamento anual de ensino do educandário, providenciando, após a aprovação, 
seu encaminhamento para a Coordenação de Ensino competente.

§ 2º -  Relativamente àquelas mencionadas nos Incisos VIII a X do Art. 
6º  compete-lhes  desenvolver  todas  aquelas  atividades  citadas  nos  incisos  do 
parágrafo anterior, salvante o seu último inciso.

§ 3º - Relativamente àquelas mencionadas nos Incisos XI ao XXII do 
Art. 6º compete-lhe desenvolver as seguintes atividades:

I  –  exercer  um  processo  de  humanização  nos  alunos,  voltado  para 
assegurar-lhes as melhores condições para o pleno exercício da cidadania, forjando-
lhes valores éticos-morais que lhes serão úteis ao longo de toda vida;

II  –  fiscalizar  e  exigir  dos  alunos  e  monitores  conduta  compatível  e 
adequada com as normas e regulamentos do CPM/DP, embasado nos princípios de 
verdade, lealdade, honestidade, probidade, solidariedade e respeito ao próximo;
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X – Coordenação do Ensino Pré-vestibular.

Parágrafo Único – A Coordenação Geral de Ensino é exercida por um 
professor civil, habilitado nos termos da Lei Federal nº 9.394/96, com experiência 
mínima  de  05(cinco)  anos  em  regência  de  classe  no  CPM/DP,  estando  a  ela 
subordinadas  as  demais  Coordenações  de  Ensino,  as  Assessorias  Técnico-
pedagógicas e o Serviço de Orientação Educacional. 

Organização das Assessorias Técnico-pedagógicas 

Art. 6º -  O CPM/DP tem as seguintes Assessorias Técnico-pedagógicas:

I  – uma para a Área de Ciências Exatas,  compreendendo a disciplina 
Matemática;

II  –  uma para  a  Área de Comunicação e  Cultura,  compreendendo as 
disciplinas Língua Portuguesa e Artes;

III – uma para a Área de Ciências Sociais, compreendendo as disciplinas 
Cultura e Cidadania, História, Geografia, Filosofia, Sociologia e Religião;

IV – uma para a Área de Ciências Físicas e Biológicas, compreendendo 
as disciplinas Ciências e Biologia;

V – uma para o Laboratório de Ciências;

VI  –  uma  para  Línguas  Estrangeiras,  compreendendo  as  disciplinas 
Língua Inglesa e Língua Espanhola;

VII – uma para Desporto;

VIII – três para Educação Física, respectivamente nos turnos de ensino 
da manhã, tarde e noite;

IX – duas para Informação Profissional, respectivamente nos turnos de 
ensino da manhã e da tarde;

X  –  três  para  Ensino  da  Informática,  respectivamente  nos  turnos  da 
manhã, tarde e noite;

XI – uma para  a Correição Disciplinar Discente  (CDD) da Educação 
Infantil no turno da manhã;

XII – uma para a CDD da Educação Infantil no turno da tarde;
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XIII  –  uma para  a  CDD do  Ensino  Fundamental  de  1ª  a  2ª  séries  / 
manhã;

XIV –  uma para  a  CDD do  Ensino  Fundamental  de  3ª  e  4ª  séries  / 
manhã;

XV – uma para a CDD do Ensino Fundamental de 5ª  série / manhã;

XVI – uma para a CDD do Ensino Fundamental de 6ª série / manhã;

XVII – uma para a CDD do Ensino Fundamental de 7ª  série / tarde;

XVIII -  uma para a CDD do Ensino Fundamental de 8ª série / tarde;

XIX -  uma para a CDD do Ensino Médio na 1ª série / tarde;

XX -   uma para a CDD do Ensino Médio na 2ª série / tarde;

XXI -  uma para a CDD do Ensino Médio na 3ª série / tarde; 

XXII – uma para a CDD do Curso Noturno;

XXIII – três para a Biblioteca, respectivamente para os turnos da manhã, 
tarde e noite;

XXIV – duas para implementação de Programas Educacionais Federais, 
Estaduais ou Municipais.

§ 1º  -  As  Assessorias  Técnico-pedagógicas  para  a  CDD  têm  como 
finalidade  fomentar  valores,  convenções  sociais  e  culturais,  que  façam  emergir 
sentimentos de civismo, cidadania e solidariedade.

§ 2º -  As Assessorias Técnico-pedagógicas a que se referem os Incisos I 
a  VI  deste  artigo  são  exercidas  por  professores  devidamente  habilitados, 
preferencialmente civis, com experiência mínima de 05 (cinco) anos em regência de 
classe no CPM/DP, nos termos das especificidades das disciplinas compreendidas 
nas Assessorias em que estão inseridas.

§ 3º -  A Assessoria Técnico-pedagógica a que se refere o Inciso VII 
deste artigo é exercida por um professor civil ou instrutor militar.

§ 4º As Assessorias a que se referem os Incisos VIII a XXII deste artigo 
são exercidas por instrutores militares, preferencialmente oficiais do CPM/DP.

§ 5º As Assessorias a que se refere o Inciso XXIII deste artigo devem ser 
exercidas, preferencialmente por um profissional habilitado em Biblioteconomia.
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XV – convocar, quando necessário, pais ou responsáveis para tratar com 
eles de assuntos relativos ao aproveitamento escolar dos alunos;

XVI  –  Participar  da  elaboração  dos  planos  de  ensino,  de  atividades 
extraclasse,  das  reuniões  de  professores  e  de  outros  eventos  para  os  quais  for 
designado;

XVII  –  Efetuar  a  análise  dos  resultados  das  verificações  de 
aprendizagem, sugerindo à Coordenação Geral de Ensino averiguações sempre que 
apresentarem distorções significativas  em que se  expresse rendimento escolar  de 
mais de 70% dos alunos com nota inferior a 3,0 (três);

XVIII – proceder à análise do material de apoio e avaliações elaborados 
pelos docentes, fazendo registro do exame em relatório e providenciando, após a 
aprovação,  seu  encaminhamento  para  digitação,  apreciação  do  conteúdo  pela 
Assessoria Técnico-pedagógica e posterior reprodução pela STE;

XIX  –  manter  a  Coordenação  Geral  sempre  informada  de  todas  as 
alterações, reuniões e decisões que tiver de tomar em caráter de urgência.

Atribuições das Assessorias Técnico-pedagógicas 

Art.  11  -  As  Assessorias  Técnico-pedagógicas  são  responsáveis  pelo 
controle das atividades elencadas nos parágrafos a seguir.

§ 1º  - Relativamente àquelas mencionadas nos Incisos I a VII e XXIV 
do Art. 6º, compete-lhes desenvolver as seguintes atividades:

I – analisar os programas de disciplina e de atividades apresentados pelos 
professores, sugerindo mudanças ou alterações que julgar conveniente;

II  –  realizar  trabalhos  de  monitoramento  de  controle  das  etapas  do 
Ensino  Básico  que  estiverem  sob  sua  responsabilidade,  obtendo  e  avaliando 
informações para lhe auxiliar na tomada de decisões de sua esfera de competência e 
secundar  os  escalões  superiores  desses  elementos  para  desenvolver  melhoria 
contínua do ensino-aprendizagem, solicitando ao Coordenador Geral de Ensino, por 
escrito, a infra-estrutura necessária ao exercício de suas tarefas;

III – acompanhar o rendimento do ensino-aprendizagem e o desempenho 
dos  professores,  sugerindo  as  modificações  nos  diversos  planos  de  trabalho  em 
execução no educandário, sempre que se fizer necessário; 

IV – sugerir modificações nos planos de trabalho, sempre que a situação 
o exigir, devendo documentá-las e justifica-las;
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III – acompanhar o rendimento do ensino-aprendizagem, procedendo às 
análises técnicas necessárias à sua compreensão.

IV – sugerir modificações nos planos de trabalho, sempre que a situação 
o exigir, devendo documentá-las e justifica-las;

V  –  proporcionar  assistência  didático-pedagógica  aos  professores 
vinculados à sua coordenação;

VI – criar, manter e realçar relações discentes eficazes, estabelecendo e 
mantendo confiança e apoio dos alunos na solução de problemas relativos à  sua 
aprendizagem;

VII  –  promover  e  organizar  reuniões  de  caráter  pedagógico-
administrativo, junto à equipe técnico-pedagógica e ao corpo docente.

VIII  –  apresentar,  mensalmente,  até  o  dia  sete  do  mês  subseqüente, 
relatório  sobre  as  atividades  desenvolvidas  à  Coordenação  Geral  de  Ensino  e 
integrar-se no esforço da Divisão de Ensino para a elaboração do relatório anual 
dessas atividades do CPM/DP;

IX  –  buscar,  avaliar  e  organizar  as  informações  relacionadas  às 
atividades pedagógicas  com Assessores que são vinculados à sua Coordenação e 
com os professores que estão sob sua responsabilidade;

X – buscar, avaliar e organizar as informações para a escolha dos livros 
didáticos  a  serem adotados  em cada  ano,  encaminhando-as  para  a  Coordenação 
Geral com vistas a um amplo processo de discussão; 

XI – controlar as atividades escolares das etapas do Ensino Básico que 
lhe  são  afetas,  segundo  as  diretrizes  dos  planejamentos  em vigor  e  também as 
orientações da Coordenação Geral de Ensino;

XII – orientar os professores na elaboração dos programas de disciplina;

XIII – registrar, armazenar e avaliar informações sobre o desempenho de 
professores,  de  tudo  dando  conhecimento  ao  Coordenador  Geral,  indicando 
justificadamente a necessidade de substituição daqueles que se mostrem inadequados 
à performance dos docentes do CPM/DP;

XIV – programar, realizar, avaliar e relatar as reuniões de pais e mestres 
dos alunos vinculados à sua coordenação, desde que previamente autorizada pela 
Coordenação Geral de Ensino e com aquiescência do Comando do CPM/DP;
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§ 6º  - As Assessorias a que se referem o inciso XXIV são ativadas todas 
as vezes em que houver Programas Educacionais destinados ao Colégio, como os 
relativos à alfabetização, educação de jovens e adultos,  ensino profissionalizante, 
dentre outros.

Organização do Serviço de Orientação Educacional

Art.  7º  -  O  Serviço  de  Orientação  Educacional  possui  os  seguintes 
profissionais:

I – Um para o Ensino Pré-escolar do turno da manhã;

II – Um para o Ensino Pré-escolar do turno da tarde;

III – Dois para o Ensino Fundamental de 1ª e 2ª séries/manhã;

IV – Dois para o Ensino Fundamental de 3ª e 4ª séries/manhã;

V – Dois para o Ensino Fundamental de 5ª e 6ª séries/manhã;

VI – Dois para o Ensino Fundamental de 7ª e 8ª séries/tarde;

VII – Três para o Ensino Médio/tarde;

VIII – Dois para o Ensino Noturno.

§ 1º  -  É  competente  para  exercer  funções  no  Serviço  de  Orientação 
Educacional  o  profissional  devidamente  habilitado  em  Pedagogia  ou  Psicologia, 
podendo o exercício dessa atribuição ficar a cargo de um civil ou militar.

Atribuições da Direção, Subdireção e Supervisão Militar de Ensino

Art. 8º - A Direção Militar de Ensino  é exercida pelo Comandante do 
CPM/DP,  incumbindo-lhe  fazer  com que a  execução  das  atividades  pedagógicas 
deste educandário desenvolvam-se com eficiência, eficácia e efetividade, mediante:

I  –  definição  de  metas,  estabelecimento  de  estratégias  das  atividades 
técnico-pedagógicas  e  desenvolvimento  de  subplanos  para  a  coordenação  dessas 
atividades;

II  –  determinação  do  que  precisa  ser  feito,  dentro  das  normas  e 
competências dos profissionais envolvidos nessas atividades;

III  –  direcionamento  de  todas  as  pessoas  envolvidas  nas  atividades 
técnico-pedagógicas;
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IV – monitoramento das atividades desenvolvidas, certificando-se de que 
estão sendo cumpridas de acordo com as ordens e planos estabelecidos.

§ 1º - A equipe técnica aludida nos Incisos II a VI do Art.  2º  destas 
Normas estão subordinadas ao Diretor Militar de Ensino;

§ 2º -  O SUBDME é o principal auxiliar e substituto imediato do Diretor 
Militar de Ensino, seu intermediário na execução da gestão, cabendo ao Diretor a 
fiscalização do SUBDME.

§  3º -  São atribuições do SUBDME:

I – ser o responsável pela coordenação dos elementos da equipe técnica 
prevista nos Incisos  III a VI da presente Norma;

II  –  encaminhar  à  DME,  com  as  informações  necessárias,  todos  os 
documentos que dependam da decisão desta;

III – levar ao conhecimento da DME, verbalmente ou por escrito, depois 
de convenientemente apuradas, todas as ocorrências que não lhe caibam resolver;

IV – dar conhecimento à DME das ocorrências e dos fatos a respeito dos 
quais haja providenciado por iniciativa própria;

V – assinar  documentos  ou tomar providências  de caráter  urgente  na 
ausência  ou  no  impedimento  ocasional  da  DME,  dando-lhe  conhecimento  na 
primeira oportunidade

§ 4º -  Ao SUPME compete:

I  – exercer rigorosa supervisão das normas de controle das atividades 
técnico-pedagógicas  adotadas  pelo  CPM/DP,  propondo  as  modificações  para  o 
constante aperfeiçoamento do acompanhamento da gestão;

II – planejar, organizar e coordenar, mediante determinação da DME e 
normas existentes, todo o gerenciamento das atividades de ensino da OME. 

Atribuições do Coordenador Geral de Ensino

Art.  9º  -  Compete  ao  Coordenador  Geral  de  Ensino  desenvolver  as 
seguintes atividades: 

I – buscar, avaliar e organizar as informações relacionadas às atividades 
técnico-pedagógicas;
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II  –  encaminhar  propostas  para  iniciar  e  implementar  mudanças  e 
melhorias nos serviços desenvolvidos pelas atividades técnico-pedagógicas;

III – participar do planejamento escolar, monitorando-o, de forma a se 
poder alocar e avaliar as atividades técnico-pedagógicas realizadas pelas equipes e 
profissionais;

IV – monitorar e controlar a execução do planejamento de ensino anual;

V – monitorar e trocar informações, durante o ano letivo, com o corpo 
docente  visando  o  cumprimento  dos  programas  de  disciplina,  através  dos 
Coordenadores, Assessores e Profissionais do Serviço de Orientação Educacional;

VI – proporcionar assistência didático-pedagógica ao corpo docente;

VII – monitorar a freqüência dos professores às suas atividades docentes, 
mediante fornecimento de elementos quantitativos e qualitativos da atuação deles, 
fornecidos pela Seção Técnica de Ensino, apontando diagnósticos e prognósticos que 
venham a ser detectados sobre o desempenho sofrível de profissionais do ensino e 
realçando aqueles que apresentam desempenho satisfatório;

VIII  –  apresentar,  mensalmente,  até  o  dia  15  do  mês  subseqüente, 
relatório  à  SUPME  sobre  atividades  desenvolvidas  e  integrar-se  no  esforço  da 
Divisão de Ensino para a elaboração do relatório anual do CPM/DP;

IX – planejar  e  dirigir  reuniões  e  entrevistas  com os Coordenadores, 
Assessores e profissionais do Serviço de Orientação Educacional com vistas a se 
identificar,  rever  e  melhorar  as  atividades  pedagógicas  em  desenvolvimento, 
estabelecendo,  atualizando  e  avaliando  os  objetivos  de  trabalho  das  equipes  e 
profissionais;

Parágrafo Único - A Coordenação Geral de Ensino está subordinada à 
SUPME,  enquanto  que  as  demais  Coordenações,  Assessorias  e  Serviço  de 
Orientação Educacional estão subordinados diretamente àquela Coordenação.

Atribuições dos Coordenadores de Ensino

Art.  10  -  Os  Coordenadores  de  Ensino  são  responsáveis  pela 
administração do ensino, competindo-lhe desenvolver as seguintes atividades: 

I – elaborar o plano anual de ação da respectiva Coordenação que estiver 
gerenciando;

II  – realizar trabalhos de monitoramento das etapas do Ensino Básico 
que estiverem sob sua responsabilidade, obtendo e avaliando informações para lhe 
auxiliar na tomada de decisões de sua esfera de competência e secundar os escalões 
superiores  desses  elementos  para  desenvolver  melhoria  contínua  do  ensino-
aprendizagem;


